
 

Ofício nº 266 (CN) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Hugo Motta 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei de Conversão à sanção. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, para os fins do disposto no art. 13 da 
Resolução nº 1, de 2002 – CN, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República o Projeto de Lei de Conversão nº 10, de 2025 (oriundo da Medida Provisória 
nº 1.304, de 11 de julho de 2025), aprovado pelo Senado Federal, em sessão realizada no 
dia 30 de outubro de 2025, que “Moderniza o marco regulatório do setor elétrico para 
promover a modicidade tarifária e a segurança energética, estabelece as diretrizes para a 
regulamentação da atividade de armazenamento de energia elétrica, prevê medidas para 
facilitar a comercialização do gás natural da União, cria incentivo para sistemas de 
armazenamento de energia em baterias, altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, a Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, a Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 
a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a Lei 
nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, a Lei 
nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, a Lei 
nº 14.182, de 12 de julho de 2021, a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, a Lei nº 14.990, 
de 27 de setembro de 2024, a Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, e a Lei nº 15.235, de 
8 de outubro de 2025, e dá outras providências”. 

Atenciosamente, 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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